
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 73, DE 2020 

(Do Sr. Hélio Costa) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados para estabelecer 
a realização de sessões deliberativas ordinárias de segunda a sexta-feira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-13/1995.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 73/2020 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados para estabelecer a realização de sessões deliberativas ordinárias de 

segunda a sexta-feira. 

Art. 2º O art. 65, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 65. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II - ................................................................................................. 

a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas 

uma vez por dia, de segunda a sexta-feira, iniciando-se às 

quatorze horas; 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de resolução que apresento à consideração dos ilustres 

Pares tem por escopo alterar o Regimento Interno da Câmara dos Deputados para 

estabelecer a realização de sessões deliberativas ordinárias de segunda a sexta-feira, 

em substituição à atual previsão que determina a realização dessas sessões apenas 

de terça a quinta-feira. 

Vivemos em uma sociedade complexa e dinâmica, o que demanda a 

constante atuação do legislador a fim de que a Lei acompanhe a evolução social e 

tecnológica e seja adequada ao contexto social ao qual se destina. A Câmara dos 

Deputados possui uma extensa agenda legislativa, com temas importantes das mais 

diversas ordens, abarcando matéria penal, eleitoral, tributária, agrária, comercial, civil, 

trabalhista e assuntos como transportes, meio ambiente, administração pública, 

consumidor, previdência, dentre muitos outros, sobre os quais é imperativo um 

posicionamento do legislador. 

Muitas matérias passam anos em tramitação na Casa sem que sejam 

apreciadas, seja no sentido de sua aprovação, ou mesmo no sentido da manifestação 
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por sua rejeição. Com a proposta ora apresentada, de ampliação dos dias de 

realização das sessões deliberativas, pretendemos proporcionar maior espaço para 

discussão e votação das proposições, promovendo mais agilidade ao processo 

legislativo. 

Neste ano de 2020, tivermos a oportunidade de experimentar um novo 

modelo de deliberação na Câmara dos Deputados. Em razão do isolamento social, as 

atividades laborais tiveram que ser adaptadas e, no Congresso Nacional, foram 

adotadas as sessões deliberativas remotas. O Legislativo mostrou a capacidade de 

se adaptar ao contexto de pandemia não apenas sem a interrupção de suas 

atividades, como, ainda, intensificando sua atuação nesse momento de grande 

demanda. 

Com o projeto que ora submetemos à consideração dos ilustres 

Pares, temos por escopo promover, mais uma vez, a adaptação do Poder Legislativo 

às demandas da sociedade e do contexto de rápidas transformações em que vivemos. 

Certo de que compreenderão a importância da proposição ora apresentada, solicito o 

indispensável apoio para aprovação da proposta de ampliação dos dias de realização 

das sessões deliberativas ordinárias na Câmara dos Deputados.  

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2020. 

Deputado HÉLIO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

  

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
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Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  

II - deliberativas:  

 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por dia, 

de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;  

 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;  

III - não deliberativas:  

 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas e 

às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o tempo 

que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas 

o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;  

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 

especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la 

às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos Deputados, 

poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e 

votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º renumerado pela 

Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão realizadas 

sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Resolução nº 3, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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